
<SeleçãoJulgadorDoProcesso \tipo_julgador="relator" \separador_intermediário=", " \separador_final=" e " \todos>{<IniciaisDoJulgadorDoProcesso>}

n.<NúmeroDoProcesso>

<ANOdadistribuiçãodoprocesso>/<Seção>


RMF

n( 70003027356

2001/CRIME


APELAÇÃO-CRIME. APROPRIAÇÃO INDÉBITA EM RAZÃO DA PROFISSÃO. CORRETOR DE IMÓVEIS.

Incorre no delito de apropriação indébita corretor de imóveis que recebe os pagamentos dos aluguéis efetuados pelo inquilino e não os repassa ao locador. 

À unanimidade, deram provimento ao recurso ministerial para condenar LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA nas sanções do art. 168, § 1º, inc. III, do CP, à pena de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão em regime aberto, com substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos.  
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	apelado(a)

APELANTE


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes da Oitava Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em dar provimento ao recurso ministerial para condenar LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA nas sanções do art. 168, § 1º, III, do CP, à pena de um ano e quatro meses de reclusão em regime aberto, substituindo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. 

Custas, na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores MARCO ANTÔNIO R. DE OLIVEIRA e TUPINAMBÁ PINTO DE AZEVEDO.

Porto Alegre, 31 de outubro de 2001. 

DES. Roque Miguel Fank,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Roque Miguel Fank (Relator) – O Ministério Público, em denúncia recebida em 10/09/99 (fl. 71), requer a condenação do acusado – Luiz Roberto de Oliveira - como incurso nas penas do art. 168, §1º, III, do CP, haja vista a prática do seguinte fato delituoso:

“No período compreendido entre os meses de maio, junho e julho de 1998, no interior da imobiliária Ouro Branco, na Rua Pinheiro Machado, nº. 2380, nesta cidade, o denunciado, LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA, apropriou-se, indevidamente, de R$. 900,00 (novecentos reais), correspondente aos valores de aluguéis recebidos de Marco Antonio dos Santos Duara e Paulo Sérgio Antunes, em razão de contrato de locação destes com o locador do imóvel, a vítima Luiz Marcos Pozzobon, valores dos quais o denunciado tinha detenção em razão de administrar o referido imóvel.

“Na oportunidade, após receber os valores dos aluguéis pagos regularmente pelos locatários ao denunciado, LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA, em razão de sua profissão de corretor de imóveis, este deixou de repassá-los ao locador, apropriando-se, injustificadamente, dos valores.” (fls. 02/03)

Houve a citação do acusado (fl. 74) e seu posterior interrogatório (fls. 77/8).

Em alegações preliminares (fl. 80), o réu nega a prática da infração penal que lhe foi imputada e a defesa deixa para apresentar suas razões quando das alegações finais.

Passa-se à oitiva das testemunhas – 4 de acusação e 1 de defesa – conforme consta nas fls. 124/6, 138/40 e 151/2.

Dada a oportunidade, nada requerem, o Ministério Público e a defesa, nos prazos do art. 499 do CPP (fls. 157 e 158).

O MP, em alegações finais das fls. 159/63, pede que o réu seja condenado nos termos da peça vestibular. Em contrapartida, a defesa (fls. 165/67) reivindica a absolvição como medida de justiça.


Adveio a sentença que julgou improcedente – com fulcro no art. 386, VI, do CPP - a denúncia, absolvendo, por conseguinte, o réu.

Inconformado, apela o Ministério Público, argumentando que o próprio acusado admitiu ter recebido os valores dos aluguéis e que a testemunha de defesa não corrobora, em seu depoimento, com a versão do réu. Além disso, alega que a testemunha Vanderlan age ilicitamente, porquanto mente em juízo. Vale-se, também, da decisão proferida em juízo cível, que constata que a parte ré havia recebido, sem repassar ao proprietário dos imóveis, os valores dos aluguéis.  

Em contra-razões (fls. 199 e 200), a defesa pede que seja mantida a sentença por seus próprios fundamentos (incerteza da autoria por falta de provas).

O parecer do Dr. Procurador de Justiça (fls. 204/8) opina pelo provimento do recurso de apelação.

É o relatório.

VOTO

Des. Roque Miguel Fank (Relator) – LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA foi absolvido, por insuficiência probatória, da acusação de apropriação indébita. Apela o Ministério Público postulando a condenação do acusado nos termos da denúncia.

Procede a alegação ministerial.

LUIZ ROBERTO, corretor de imóveis, é acusado de apropriar-se indevidamente da quantia de R$ 900,00 (novecentos reais), referente ao pagamento de três meses de aluguéis (maio, jun. e jul. de 1998), efetuados por Marco Antônio dos Santos Duara e Paulo Sérgio Antunes, e não repassados à vítima LUIZ MARCOS POZZOBON, proprietário do imóvel administrado pela Imobiliária Ouro Branco, de propriedade do réu.

A materialidade do delito é incontroversa, pois os documentos acostados nos autos comprovam o efetivo pagamento dos valores dos aluguéis. A saber:

Os recibos fornecidos aos locatários pela imobiliária (fl. 16), comprovam que efetivamente houve o pagamento dos aluguéis nos meses de junho e julho de 1998. Ademais, à fl. 17, há uma declaração da imobiliária atestando o regular recebimento dos pagamentos dos aluguéis até o mês de julho/98.

A questão, pois, controverte-se na autoria, ou melhor, se houve ou não o repasse dos valores arrecadados.

O réu Luiz Roberto, ouvido em juízo (fl. 77), admite o regular pagamento dos aluguéis, entretanto, alega que os deixou de repassar à vítima porquanto ela devia honorários da imobiliária. 

O procurador do réu na contestação do juízo civil (fl. 37), sustenta que não repassou os valores à vítima, porque os inquilinos não fizeram o pagamento do mês de julho/98, e não havia cláusula contratual que o obrigasse.

Já a testemunha Vanderlan (fl. 151), funcionário da imobiliária à época do fato, responsável pelos pagamentos aos locatários, refere que todos os valores arrecadados (R$ 900,00) foram repassados para o proprietário.

Como se vê, a versão defensiva apresenta-se completamente  contraditória, ora afirmando que repassou os valores à vítima, ora que não repassou porque ela lhe devia honorários, ora que não repassou porque não houve pagamento dos inquilinos, não merecendo, por isso, qualquer credibilidade.

Modo contrário, a versão acusatória encontra respaldo nas declarações dos inquilinos Marco Antônio e Paulo Sérgio, bem como na versão da própria vítima.

Marco Antônio (fl. 139) e Paulo Sérgio (fl. 124), confirmam o regular pagamento dos aluguéis à imobiliária, inclusive este último admitindo eventuais pequenos atrasos. A vítima (fl. 138), por sua vez, refere que não recebeu os pagamentos durante os três meses narrados na denúncia, e que procurava a imobiliária e era informado que iriam lhe pagar depois. Confirma o fato de administrar o imóvel por conta própria depois do ocorrido e que foi sugestão do próprio réu, porque estaria em falência.

Corrobora, ainda, a versão acusatória, a condenação no juízo civil, conforme referiu a Promotora de Justiça Dra. Ivanise Jann de Jesus (fl. 194), ao reconhecer que o réu se apropriou de R$ 900,00 referente aos aluguéis de maio, junho e julho de 1998, que havia recebido de Marco Antônio, ressaltando que “não restam dúvidas de que a ré recebeu aluguéis e não repassou-os ao locador” (fls. 37/39).  

Mais. Na ação civil, o Dr. Geraldo Saldanha, afastou também a alegação de descumprimento no pagamento de honorários, sustentando que “não procedem ainda, a reclamação da ré pelo recebimento ou desconto dos valores da comissão que eventualmente lhe caiba, nem dos valores que já recebeu e deve pagar ao autor, nem dos valores que entende lhe serem devidos pelo restante do prazo do contrato de locação” (fl. 38).

A retenção dos valores locativos, sob o fundamento de que representariam comissões futuras, devidas pelo rompimento do contrato por parte da vítima, tem na palavra desta desmentido, porquanto afirma que a própria imobiliária sugeriu que ele administrasse pessoalmente o imóvel, tudo em decorrência, seguramente, do impasse criado pela não-entrega dos valores de aluguel.

De outra forma, a retenção de valores locativos por conta de futuras comissões, diante da rescisão do contrato, não descaracteriza o delito de apropriação indébita. Ou seja, os valores pertenciam ao proprietário, agindo como mero intermediário o réu através de sua empresa, e a ele, locador deveriam ser aportados. Eventual discussão sobre comissões futuras, por prazo longo, eis que o contrato de há pouco se iniciara e tinha duração de trinta meses, não autorizava a apreensão da verba, não cabendo ao réu ser juiz do destino do dinheiro que não lhe pertencia, transmudando a natureza da detenção da verba que detinha como intermediário para própria.

No sentido convém transcrever ementas postas nas razões de apelação.

“Caracteriza o crime a apropriação indébita corretor de imóveis que recebe determinada importância de um cliente, destinada ao pagamento de sisa e emolumentos retendo-a em seu benefício, sob a alegação de que a embolsara, a título de corretagem a que teria direito como intermediário de negócio, agem com animus rem sibi habendi, invertendo, arbitrariamente, em proveito próprio o título de posse do numerário que lhe foi confiado pela vítima” (TACRIM-SP, EI – Rel. Heitor Prado - BMJ 68/16).    

“Constatada a inversão do título de posse de parte do réu, não tem força escusatória a alegação de possuir ele ‘crédito junto à vítima’, máxime quando indemonstrada tal afirmação” (TACRIM-SP – AC – Rel. Tomaz Rodrigues – JUTACRIM 60/274).

A causa de aumento de pena constante do inciso III do § 1º do art. 168 do CP encontra-se presente, pois que em razão do ofício exercido, intermediação de locações imobiliárias, pressuposta a total confiança entre ele e o proprietário, é que recebeu os valores. A quebra da confiança baseada na especial fidelidade que é pressuposto de tal tipo de contrato faz incidir a causa especial de aumento.     

Não possui antecedentes, não havendo notícia sobre a decisão do processo por estelionato que sofre na Comarca (fl. 79). Embora a testemunha Jader (fl. 140) afirme não ser o réu uma pessoa de confiança, essa declaração, por si só, não desabona sua conduta social. Personalidade sem maiores distorções. Conseqüências normais à espécie. Deixo de considerar a circunstância fundamental do crime por ser causa de aumento de pena. A censurabilidade é de grau médio, pois agiu consciente do caráter ilícito do fato, tendo condições de conduzir-se de modo diverso. A vítima em nada contribuiu para o fato, pois apenas confiou-lhe serviços profissionais.

Em face das circunstâncias judiciais favoráveis ao réu, estabeleço a pena-base no mínimo legal, ou seja, 01 (um) ano de reclusão.  

Incidindo, ainda, a majorante fixa de 1/3 do inc. III do § 1º do art. 168 do CP, fixo a pena em 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, tornando-a definitiva na ausência de outras causas modificadoras.

O regime prisional é o aberto, forte no art. 33, § 2º, “c”, do CP.

O número de dias-multa vai fixado no mínimo legal (10), em face das operadoras do art. 59 do CP favoráveis ao réu, e o valor em 1/10 do salário-mínimo vigente à época do fato corrigido e atualizado monetariamente porquanto sua situação econômica é estável (fl. 59).

Presentes os requisitos do art. 44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos (art. 44, § 2º, última parte, do CP), consistente na prestação de serviços à comunidade (art. 46 do CP) e multa: 

1) a prestação de serviços à comunidade, observados os critérios dos parágrafos do art. 46 do CP, será estabelecida pelo juízo de origem;

2) a pena de multa vai fixada nos termos anteriores, ou seja, 10 (dez) dias-multa no valor de 1/10 do salário-mínimo vigente à época do fato e corrigido e atualizado monetariamente.

Com o trânsito em julgado: lançar o nome do réu no livro dos culpados, comunicar ao TRE, e preencher e remeter o BIE e ficha PJ-30.

Por tais fundamentos, dou provimento ao recurso ministerial para condenar LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA nas sanções do art. 168, § 1º, III, do CP, à pena de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão em regime aberto, com substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos. 

DES. MARCO ANTÔNIO R. DE OLIVEIRA (REVISOR) – De acordo.

DES. TUPINAMBÁ PINTO DE AZEVEDO – De acordo.

Decisor(a) de 1º Grau: Felipe Keunecke de Oliveira.
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